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MENSAGEM Nº. 042/2018
Arapongas, 25 de maio de 2018.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dos nobres edis o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre o repasse de taxa de administração para a manutenção das atividades do IPPASA, cria o fundo de reserva das sobras e regulamenta a devolução de parte dela.

Conforme parecer jurídico em anexo, verificou-se que inexiste no Município de Arapongas lei que determine a necessidade de repasse de valores pelo Poder Executivo para fazer frente às despesas administrativas do IPPASA.

Contudo, o Poder Executivo, historicamente, sempre realizou o repasse para tal fim, ainda que sem a previsão legal específica.

Ocorre que conforme determina a legislação de regência, e sobretudo a Instrução Normativa nº. 89/2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, assim como ocorre com o Poder Legislativo, as sobras dos recursos enviados ao Instituto para fazer frente às despesas administrativas devem ser devolvidas ao final de cada exercício. Esta instrução deve ser cumprida. 

Nada impede, porém, que se crie, por Lei Municipal, conforme pretende este Projeto, um fundo de reserva para que o IPPASA permaneça com parte das sobras do repasse feito a título de taxa administrativa, conforme, inclusive, consulta realizada junto ao Tribunal de Contas do Estado (resposta em anexo).

Logo, este Projeto de Lei tem por finalidade regularizar o repasse, fixando a taxa de administração, conforme recomenda a Portaria nº. 402/2008 e, também, possibilitar a reserva de parte das sobras no IPPASA, com a devolução da maior parte dela ao tesouro Municipal (Poder Executivo).

É bom que se deixa absolutamente claro que estes valores não são decorrentes de contribuição previdenciária dos servidores, são recursos livres que são repassados ao IPPASA, pelo Poder Executivo, para fazer frente ao pagamento de despesas de custeio (pagamento de funcionários, material de consumo etc.), nada tendo a ver com as contribuições, pensões ou aposentadoria, que são decorrentes de outra fonte e estão depositadas em conta própria.
Além de dar o efetivo cumprimento à Lei Federal e à Instrução Normativa nº. 89/2013 do TCE, é certo que num momento de tamanha crise, não tem cabimento manter volume alto de recursos junto ao IPPASA que lá não pode ser utilizado em nada além das despesas de custeio, enquanto que quando retornado ao Poder Executivo poderá ser revertido em obras e melhorias para toda a população.

Outrossim, a título de respeito aos Conselheiros do Instituto, foi solicitado análise a eles a respeito da possível devolução, tendo sido aprovada, porém, em percentual inferior ao presente projeto (50%).

Vale dizer, neste aspecto, que a consulta realizada tinha por pano de fundo apenas consultivo, não vinculando a decisão desta Administração e muito menos quanto ao percentual.

Tem-se por sobras apenas os valores que foram repassados e não estão vinculados a nenhuma despesa já compromissada pelo IPPASA, ou seja, a devolução dos valores terá por base apenas o saldo positivo, ou seja, a efetiva sobra desvinculada de despesas.

Por fim, importa dizer que referida devolução em hipótese nenhuma prejudicará o IPPASA, sobretudo porque o Município de Arapongas é absolutamente responsável por eventuais insuficiências financeiras futuras que lá eventualmente vierem a existir, conforme art. 121 da Lei Municipal nº. 3.225/2005.

Instrui o presente Projeto de Lei a cópia do Processo Administrativo gerador, munido de parecer jurídico, instrução normativa, consulta junto ao TCE, cópia de Lei similar de Município Paranaense, decisão do Supremo Tribunal Federal a respeito do assunto, entre outros documentos.
Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a essa Colenda Câmara a apreciação do Projeto de Lei em apreço, conforme previsto na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.
Ao ensejo, apresentamos nossas cordiais saudações. 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr,

OSVALDO ALVES DOS SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal
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